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EDITAL CONVOCATORIO
Pregão Eletrônico No 2024.03.20.1

1A Partê:PREÂMBULO

1.0 . DO OBJETO
1,1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de material de

construÇão e pré-moldados para atender as necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura do
Município de Assaré/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0. DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME
2,1 . O presente edital está disponivel gratuitamente nos sítios eletrônicos
www.tce.ce.o .br/licitacoes, www.comprasassare.com.br, www. pncp.qov.br e www.assare.ce.qov.br
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico
www.comprasassare.com.br.
2.3. Os trâmites deste certame licitatório seráo conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do Municipio,
juntamente com sua equipe de apoio.

3.0. DAS OATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1. lNÍClo DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22 de Março de 2024 às 17:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05 de Abril de2024, às 08:30 horas,
3.3 lNíClo DA SESSÃO DE DISPUTA: 05 de Abril de2024,às 09:00 horas.
3.4. REFERÊNCA DE TEI\r1PO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3,5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data,

4.0. DA SED E DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÂO
4.1. A Prefeitura Municipal de Assaré está localizada na Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota, Assaré-CE, 63.140-
000, telefone: (88) 3535-1613.

5.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
5,'1 , A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) constante(s) no

Rua Dr. Paiva, no 4'15, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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A Prefeitura Municipal de Assaré sito à Rua Dr, Paiva, no 415, Vila [/ota, Assaré-CE, por intermédio do(s)

Ordenado(es) de Despesas da(s) Secretaria(s) Municipal(is) abaixo Íirmados, torna público, para

conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PRECO, que será regida pela Lei no 14.133, de 01 de abril de

2021, observados os termos da Lei Complementar n'123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as

exigências estabelecidas neste Edital, A presente licitação será no Portal de Compras no site

www.comprasassare.com,br.

2A PArtE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS
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quadro abaixo

órgao Unid. Orç Projêto/Atividade Elemento de Despesa

08 08 1 5.122.01 12.2.055.0000 3 3 90.30 00

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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6.0.pA PARTTCTPAÇÂo. pO CREpENCTAMENTO E pA DECLARAçÃO
6,1, Os interessados em participar deste certame deveráo estar credenciados junto ao sistema GM

TECN0L0GIA (GM TECNOL0GIA & INFORI\4AÇÃ0 LTDA no site www.comprasassare.com.br.
6,1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital,

6,1,2. Qualquer dúvida em relaçâo ao acesso no sistema operacional (www,comprasassare.com.br) poderá

ser esclarecida através do com suporte técnico do sistema G[/ TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &

INFORMAÇÃo LTDA - Avenida República do Libano, n0 251, Sala 1408 Recife/PE, inscrita no CNPJ/|,/F

sob o no 15.464,2ô3/0001-29) ou pelo(s) telefone(s) (88) 35351613 e (81) 3877-1397, ou ainda através do e-

mail: boletos(ôbrconectado.com.br.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastradas ou náo no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam
todas as condições da legislaçâo em vigor e deste edital.
6.3, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurÍdica isoladamente ou em consórcio, idônea
cuja natureza seja compatível com o objeto licitado;
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes
exigências:
6.4,1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentaçáo dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6.4,2, Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para Íins de habilitação econômico-financeira;
6.4,3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá
ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para eÍeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
flnanceira apresentados pela empresa substituida, para fins de habilitação do consórcio no processo
licitatôrio que originou o contrato.
6,5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como crilério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capítulo V
DO ACESSO AOS i/ERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.
6,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no sistema GM
TEcNoLoGIA (GM TECNoLoGIA & lNFoRlvlAÇÃo lroll no site www.comorasassare.com.br, o
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 12312006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
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6.8. Não poderão disputar esta licilação:

ô.8.1 . Aquele que não alenda às condiçÕes deste edital e seu(s) anexo(s);

6,8,2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projelo executivo, pessoa Íísica ou jurídica;

6,8,3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, conÍolador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6.8.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

6.8.5, Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, Ílnanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçáo

ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8,6, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

197ô, concorrendo enke si;

6,8,7, Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido

condenada judicialmente, com lrânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataÇáo de adolescentes nos casos vedados
pela legislaçáo trabalhista;
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçáo do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n,0 14J33, de 2021.
ô.9. O impedimento de que trata o item 6,8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçáo a

oulra pessoa, física ou.juridica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta
da personalidade luridica do licitante.
6.10.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviç0, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 6.8,2 e 6,8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contralaçáo, de
execuçâo da licitaÇão ou de gestão do contralo, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
ô.1 1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,
6.12.4 vedação de que trata o item ô.8,8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataÇão na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empÍesa que preste assessoria técnica,

7.0 . DA FORMA DE APRESENTACÃO ON PN STA INICIAL
7,1. O cadastramento da proposta de preços inicia! ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica G[/ Tecnologia (www.comprasassare.com.br),
7.1.1. Com relação à prooosta inicial, basta que a mesma seja cadashada (preenchida) na plataforma,
com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessáo pública, não sendo necessário o eNV oda ro ta inicial como arouivo dioitalizadoo
em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) lndicação em cada lote da especrficação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I TERMO DE REFERENCIA deste Edital;

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas

decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. 0 licitante deverá inÍormar a condição de microempresa ([/E) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponivel no sistema eletrônico do site www.comprasassare.com.br.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, flcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrÔnica

www.com rasassa re. com. br qualquer acontecjmento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e

horário de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessáo pública (em

conformidade com o disposto no Art.'18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022 clc
entendimento do Tribunal de Contas da União TCU, Acórdáo no 213212021\.

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.7, Serà vedada a identificação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances,

7.9, Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimento
dos itens/prestaçáo de serviç0.
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇAODAS PROPOSTAS INICIAIS
8,1. Abertas as propostas iniciais, o(a) agente de contratação fará as devidas verificaçôes, avaliando a
aceitabilidade das mesmas. Caso ocona alguma desclassificaçâo, esta deverá ser fundamentada e
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários
e globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) agente de contratação e
somente estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anexo l- TERMO DE REFERÊNCh presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Adminiskação e,
caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preÇo

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo | -

Rua Dr. Paiva, n0 415, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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Termo de Referência,

8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem

atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.6. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitaçã0,

8,7. O sislema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contrataÇão e os

licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) agente de contratação dará início à etapa competitiva no horârio previsto no subitem 3.3, quando,

então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do

sistema eletrônico.
9,2, A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9,2,1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preÇo em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados

envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou

inferior ao limite máximo previsto pela AdministÍaçâo, junto ao Anexo I Termo de Referência.

9,2,2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivosinferiores ao seu último lance registrado no sistema,

ainda que este seja maior que o menor lance já ofeíado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitanles serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) agente de contrataÇão nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) agente de contratação e o sistema no deconer da etapa competitiva,
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) agente de contralação,
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9,4,1, Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o(a) Agente de contratação persistir por um tempo
superior a '10 (dez) minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
9,5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art,56, da
Lei Federal no 14.13312021, do An..22, inciso ll e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME n0

7312022,observados os seguintes termos:
9 5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (qu inze) minutos
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no ilem acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9,5,3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, coníorme item acima até 10 minutos , o sistema
abrirá a oportunidade para que o aulor da oferta de valor mais baixo e os autores das oÍertas com valores até
10% (dez por cento) superior àquela possam oÍertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Rua Dr. Paiva, n0 415, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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9.5.3,'1, No procedimenlo de que trata o ilem acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por oferlar melhor lance.

9,5.4, Na ausência de, no minimo,3 (três) oÍertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

conforme disposto no § 2o do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

9.5,6, Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de contratação poderá negociar condições mais

vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsáo do Art. 61, da Lei no 14J3312021.

9,ô. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiflcará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.7. Nessas condiçoes, as proposlas de microempresas e empÍesas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desla não eslar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos lermos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada,no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9.'10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresenlar melhor oÍerta,
9.11. Em caso de empate enke duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,
serão ulilizados os crilérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no'14,133, de 2021.

10.0. DA NEGOCIA ÃO DA PR TAE T A NTE
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessâo pública, o(a) agente de contratação poderá

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n0

14.133t2021.
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contrataÇáo, o(a) agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo deíinido para a contrataÇão, a negociação poderá ser feita com os
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeilada a ordem de classificação
estabelecida no § 2o do at.. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, seráo utilizados os
critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.
10,5, Concluída a negociação, se houver, o resultado será regiskado na ata da sessão pública, devendo esla
ser anexada aos autos do processo de contrataçã0.
10.6. O(A) agente de contrataÇão solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas)
horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance oÍertado, após a

P
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negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7, E facultado ao(à) agente de contratação prorrogaÍ o prazo estabelecido no item acima, a partir de

solicitação fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de Ílndo o prazo.

10,8. A não apresentação da proposta de preços flnal, exclusivamente por meio do sistema, no sitio

elekônico wwucomprasassare.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classiÍicaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n0

14.133t2021.

10,9, Apôs a negociação do preç0, o(a) Agente de contratação iniciará a fase de aceitaÇâo e lulgamento da
proposta.

1'.t.0.0AAP RESENTA cÃo e oo.IuIcnMENTo DA(s) PRoPoSTAís) DE PRECOS FINAL(IS)
11.1. A proposta Íinal deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,

nos termos do Anexo ll Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante,

em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiÍcaçoes técnicas,
quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais informações
relativas ao produto/serviço oferlado,
11.2. Prazo devalidade náo inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão,
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo,
11.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à enkega do objeto,

1'1.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitaÊse ao mesmo
regime de qualquer oulro agente econômico.
11,7, Após a apresentaçáo da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçóes de possiveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

11.8, lniciada a fase de julgamento, o(a) agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente

classiÍicado em primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastrosl
a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniâo (https://www.portaldaÍansparencia,gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www. oortaldakansoarencia.qov.br/sancoes/cnep).
1 1 .9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
1 1 .10. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participação,

11.11. Caso observada a inexistência de sançóes impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento
de julgamento da(s) proposta(s) de preços Íinais.
'I '1 .12, Para julgamento das proposlas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido
nas condiçÔes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre
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'l 1 .1 2.1 , Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;

11 .12.2. Nâo obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

1 1 .12.3, Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
'l 1 .12,4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.12,5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
'11.12,6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de

preços emitido pela plalaforma eletrônica,

11.13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inÍeriores a 5070 (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022,

1'1,14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
agente de contratação, que venha a comprovar:
1 1.14.1 . Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1 1,14.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oÍerta,
11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementaÍes, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

11,16. Toda desclassiÍicação será sempre fundamentada e regiskada na plataforma eletrônica.
11,17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) agente de contratação examinará a proposta

subsequente, observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidadee assim sucessivamente,
até a apuraçâo de uma proposta que atenda a este edital.

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;

c) Inscrição do ato constitulivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituiçáo de consórcio, subscrito pelos
consorciadosem se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da
empresa lÍder, que será responsável poÍ sua representaçâo perante a Adminiskaçãoe apresentar declaração
Íormal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente
assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composiçáo;
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f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentaÇão de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ;

h) Prova de inscrição no Cadastro de ConÍibuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conÍatual;
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS;

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

o) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstraçóes contábeis dos 2

(dois) últimos exercicios sociais;

0.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas
constituidas há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;
s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
inÍormações prestadas, na Íorma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo,90 (noventa)
dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme
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12.2.1. Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÔes de

inscriçÕes,

12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM

Tecnologia, no sitio eletrônico www.comprasassare.com.br, em formato digital, os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Agente de contratação, por meio do sistema

eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situaÇoes elencadas

no § 3o do art. 29, da lnstrução Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como IVE ou EPP deveráo encaminhar a documentaçáo de habilitação,

ainda que haja alguma resÍição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006,

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema GIV TECNOLOGIA, no sítio eletrônico www.comprasassare.com.br, dentro do prazo estipulado no

item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará

na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuízo da sançáo prevista no Art. 15ô, inciso lll,

da Lei no 14,13312021.

13.0. DISPOSIÇÔES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 12312006

1 3.1 . Havendo restrição quanto à regularidade íscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal no 11,488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) agente de contrataçã0, para a

regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 12312006.

13.2. A náo comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, atá o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabiveis, sendo facultado ao(a) agente de contratação
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação,

14.0. DOS PEOIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO
14,1, Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
agente de contrataçã0, ate 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das propostas,

exclusivamente por meio eletrônico, informando o número deste pregão e o órgáo interessado ou por meio da
lataÍorma www.comprasassare,com,br

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa fisica) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefonee e-mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) agente de contratação por escrito, pela plataforma

eletrônica aos interessados.
14.4. Até 3 (hês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petiçáo por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, informando o
número deste pregáo e o órgão interessadoou por meio da plataforma www.comprasassare.com.br.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
14.7, Deferida a impugnaçâo contra o presenle Edital, será definÍda e publicada nova data para realização do

p
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14.8. Não seráo conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante náo habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14,9, As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14,9,1, A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo e medida excepcional e deverá ser motivada nos

autos do presente processo.
'14.'10, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataÍorma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

certame.

15.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.'1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art, 1ô5, da Lei no 14.133,de2021.

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusá0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

www.comprasassare.com.br.
15.2. 1 , Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazôes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestlvos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou náo identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o alo ou proÍerido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar Íecurso
para a autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos,
15,7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados ahavés da
plataforma www.comprasassare.com.br,

16.0 - DAS N RACOES ADMINISTRATIVAS E SANCÕESF

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1 ,1 , Deixar de entÍegaÍ a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) agente de contrataçáo durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçÕes do edital;
1ô.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1 ,3.'1 , Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preç0,
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ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
'16.1.5. Fraudar a licitaçáo;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amosÍas,
'16.1.7, Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;

16.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.0 1 2,846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminalr

16,2,1, Advertência;
16,2.2. l\4ulta;

16,2,3, lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade,
'16,3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
1ô.3.1. A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
16.3.5, A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçÕes dos

órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16,4,1,Para as infraçÕes previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo
contrato licitado.

16.4.2.Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16,1,5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.

16.5. As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

16,6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÇão.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
inÍraçóes administrativas relacionadas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16,1.3, quando não se justificar a imposiçâo
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1ô,8, Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16.1.4, 16.'Í.5, 16.1,6, 16.1.7 e 16.1.8, bem
como pelas infraçóes administrativas previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1,3 que justiÍiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.o 14.13312021.
16,9, A recusa injustiÍicada do adludicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação, descrita no item
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16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver

sido exigida, nos termos do art. 45, §4' da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022,

16,10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇáo,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
'16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12, Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13, O recurso e o pedido de reconsideração teráo eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICAÇÂqE DA HOMOLOGACÃO
'17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encamjnhado à autoridade superior para adjudicar o obleto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71 , da Lei n0 14J33, de 2021.
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita,

17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18, DA CONTRATAÇAO
1 8,1 , A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÇão, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu
kanscurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.
18,2, O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação,
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado náo assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo
licitante vencedor,
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
18.4,1, Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

Rua Dr. Paiva, n" 415, Vila lvlota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE



Prcf Gltu ra dcA§§aré Fls 030045

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, alendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

18,5, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item

18.4.1,

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrataçáo de

remanescente, em consequência de rescisão conhatual, observados os mesmos crilérios estabelecidos nos

itens acima.
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação,

Íicarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18,8. As condiçoes contratuais estão definidas no Anexo lV Minuta do Contrato, parte integrante deste
edital,

19. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
19,1, O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2,1 deste Edital;

19.2.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
'19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-âo os

dias de vencimento.
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

PreÍeitura Municipal;
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridadê competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocaçâo de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada;
19.6. E facultada ao(a) agente de contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampllação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;

19.8, 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) agente de contratação, nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório;
19,'10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inÍormaçoes e dos documentos
apresentados em qualquer Íase da licitação;
19.11, Caberá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservància de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) agente de contratação, ou ainda
o náo atendimento às solicitações/convocaçÕes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19,13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamenlo do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
público;
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19,14. Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) agente de contratação deverão se dar por escrito, via chat

da plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

19,'15, Fica terminantemente proibido ao(a) agente de contratação prestar quaisquer informações sobre o
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel,

como forma de garantir a lisura do certame;
19.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resullantes deste edital será o da

Comarca de Assaré, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS
20.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll . Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - lr/odelos de DeclaraçÕes

ANEXO lV . l\ilinuta do Contrato

Assaré/CE, 21 de Março de 2024

ffi. . -..vJose Flavro Unolre Parva

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de lnÍraeslrutura
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1 - oBJETo oe coxrmrlçÂo
'1.1 - Contratação de empresa para fornecimento de material de construÇão e pré-moldados para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de InfraesÍutura do Município de Assaré/CE, conforme o presente Termo

de Referência.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 - A aquisição destes materiais visa atender as necessidades de manutençã0, conservação, recuperaçáo e

pequenos conseíos na malha viária, saneamento básico e outras estruturas da cidade, proporcionando maior

conforto aos transeuntes e condutores de veÍculos automotores e ainda de forma a oÍerecer melhor qualidade

vida ao cidadã0. Além da melhoria nas vias, reduz-se os prejuizos para a Prefeitura e para o cidadão, que tem

menor depreciação em seus veículos,

2.2. Salientamos ainda que a aquisiÇão de materiais pré-moldados, destinados à Secretaria l/unicipal de

lnfraestrutura, se faz necessário para a manutenção da cidade de Assaré/CE, para melhor atender as

necessidades da populaçáo tendo em vista que a secretaria dispoe de equipe para estes pequenos serviços,

reduzindo, portanto, gastos com obras municipais e entrega de melhores condiçoes estruturais aos municipes, e

melhores condiçoes do saneamento básico.

2.3 . A Secretaria Municipal de lnfraestrutura desempenha um papel essencial na construÇão e manutençâo das

estruturas que compoem a base da inÍaestrutura de nossa cidade, Com o intuito de atender às demandas

crescentes por melhorias em nossas vias e espaços urbanos, reconhecemos a necessidade de adquirir os

materiais pré-moldados que otimizem e agilizem nossos processos.

2.4 - Portanto, considerando a crescente necessidade de melhorias em nossa infraestrutura e os beneficios

tangiveis proporcionados pelos materiais pré-moldados, a aquisiçáo desses elementos se apresenta como um
passo importante para o progresso de nossa cidade, Acreditamos que essa decisão é vital para atender às

demandas da população de Assare/CE de maneira eficaz e sustentável,

Ruã Dr. Paiva, nô.415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000, Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

3 - DA MODALTDADE DE L|C|TAçÃO E DO CR|TÉR|O DE JULGAMENTO
3.1 - Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO na

forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÕes da Lei

Federal n' 14.13312021, e o que determina a Lei complementar n" 123/2006, 14712014 e outras normas

- aplicáveis à espécie.
3.2 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote, tendo em vista que o mesmo não restringirá o
caráter competitivo do certame, muito menos a perda da economia de escala, a qual encontra-se prevista no art.
33, inciso I da Lei 14.133/21, sendo necessário registrar que a natureza do objeto da presente contratação,
requer a opção do critério de julgamento acima citado, em razão do fator de economicidade gerado para a
Administração.

3.3 . Será vencedora a licitante que apresentaÍ o MENOR PREÇO POR LOTE.

4 - LOTE ÚNICO
4.1 - Os itens foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. A didática adotada não preludicará de forma alguma a competição, uma vez que os
itens que compõem o lote são comuns, Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame,
além disso, com a maior quantidade fornecida através da Íormação do lote, a administração poderá contratar por
preÇos menores uma vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contÍatada e possiveis
descontos ao conkatante.
4.2 - O não parcelamento do objeto em itens, ou lotes, seguindo os termos do art.40, §20, inciso l, da Lei no

14.133121, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o
caráter competitivo da licitaÇão, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, a competição
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necessária em um processo licitatório e atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as

necessidades da Administração Pública.

4.3 . No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, in4§À{ç+r1{

a conlratação do aludido objeto encarece o conkato final, uma vez que os licitantes possuirão uma maÍgêin de

negociação bem maior por estarem comercralizando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na

unificação em único lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala,

tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a

serem pagos pela Administraçã0.

5. DO VALOR ESTTMADO DO ORçAMENTO (ESPECIFICAçÕES E QUANTIDADES)

5.'l . A empresa a ser contratada, deverá fornecer os seguintes produtos/serviços, conforme descrição na

planilha abaixo:

Lote Único
Item EspeciíicaÇão U n idadê Quantidade Marca/Modêlo Valor Unit, Valor Total

001

I/ANILHA DE CONCRETO, COI\,,I

FERRAGEI\4, MEDINDo '1tv1 DE

DtÂMErRo 1.0 L{ETRo DE ATTURA
UND 80 XXX R$ 457,68 R$ 36.614,40

002

IVANILHA DE CONCRETO, COfuI

FERRAGEM, MEDINDO 2OCI\4 DE

DlÂMETRo 0,5 MErRo DE ALTURA
UND 800 xxx R$ 53,92 R$ 43 136,00

003

I\4ANILHA DE CONCRETO, COM

FERRAGEI,I, IIEDINDO 3OCI,4 DE

DtÂMETRo o,s ttETRo DE ALTURA
UND 700 xxx R$ 48,92 R$ 34.244,00

MANILHA DE CONCRETO, COM
FERRAGEI\4, I,IEDINOO 6OCM DE

otÂl,,trrno o,s uerRo DE ALTURA
600 xxx R$ 180,52 R$ 108 312,00

005
PARALELEPIPIDO PREfu!OLDADO MEIO
Fto 10x30x100x15

UND 150 xxx R$ 36,50 R$ 5.475,00

006
PISO DE CONCRETO INTERTRAVADO
10x20 DE 4Ct/

M2 150 xxx R$ 6 754,50

007
PISO DE CONCREIO INTERTRAVADO
1OX2O DE 6CIV

[/2 xxx R$ 58,00 R$ 5 800,00

008 POSTE 10t\,í CIRCULAR DE CONCRETO UND 80 xxx R$ 1.681,67 R$ 134 533,60
009 POSTE 12IV CIRCULAR DE CONCRETO 60 R$ 1 908,33 R$ 114.499,80

Valor total: R$ 489.369,30

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS/MATERIAIS E DO RECEBIMENTO
6.1 - Os produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelo(a) Contratante,
devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
6.2 - Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.

004 UND

R$ 45,03

100

UND xxx

5.2 - Conforme exigência legal, o l/unicipio de Assaré realizou pesquisas de preços de mercado e estimativa de
custos junto ao sistema de preços aCotação, utilizando-se como base legal a lnstruçáo Normativa n" 65, de 07
de lulho de 2021.

5.3 - Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço de reÍerência para a Íutura contratação, a média
dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conÍorme Art. 6'da supracitada Instrução Normativa. Sendo assim,
o valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 489.369,30 (quahocentos e oitenta e nove mil e
trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos).
5.4 - Não serão aceitos para fins de classificação das propostas/contrataÇâo, preço unitário superior ao valor
constante no orçamento acima detalhado.

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535 1613
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6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser recusados

por justo motivo, sem ônus adicional para a administraçáo, garantindo a substituição por item de qualidade

equivalente ou superior, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0. i§'saRÉ-u"

6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo,que os

produtos/materiais deveráo ser enkegues ao servidor responsável pelo Setor de Almoxarifado do Orgão ou

Entidade do Municipio de Assaré/CE, acompanhados da documentação fiscal, contendo a identificação da data

de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.

6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6.6 - O recebimento dos produtos/materiais será efetuado nos seguintes termos:

6.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto/material com a

especificaçâo;
6.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto/material, pelo setor responsável

pela solicitação e consequentemente aceitaçã0,

7 . DO ATENDIMENTO AOS CRlTÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
7.í - A seleção de materiais pré-moldados alinha-se às políticas de sustentabilidade e eficiência energética, refletindo o

compromisso da administração municipal com o desenvolvimento sustentável e com a otimização de recursos.

7,2. A contratação em questão envolve requisitos de práticas de sustêntabilidade, considerando que fora realizada busca

no Guia Nacional de Licitaçóes Sustentáveis 6a edição - da CGU/AGU Setembro de 2023, e este aponta critérios de
sustentabilidade relevantes que podem ser aplicados ao fomecimento de materiais pré-moldados.

7.3 . Os materiars preferencialmente devem ser reciclados, biodegradáveis, atóxicos, ou provenientes de reflorestamento

com certiÍicação adequada, evitando reduzir a geração de residuos industriais, e economizar água e energia.
7.4. As embalagens preferiveis a serem utilizadas são as compactas, recicláveis ou parte de um sistema de logistica

reversa, levando conscientização ambiental. Também é importante que os produtos sejam duráveis e possam ser
reparados ou remanufaturados, assegurando assim um Ílm de vida ambientalmente responsável.
7.5 - 0s critérios de sustentabilidade inseridos devem ser claros, objetivos e passíveis de comprovação pelas licitantes.

8 - ORIGEM DOS RECURSOS
8.1 - As despesas do Íuturo Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, de acordo
com a dotação constante no quadro abaixo:

9 - DO PAGAMENTO
9.1 - O pagamento dos produtos/materiais fomecido será efetuado pela Administraçã0, obedecida à requisiçã0,
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,

9.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

10 - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
10.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do
Edital, independente de sua Transcriçã0.

11 . DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
11.1 - As obrigaçoes do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do
Edital, independente de sua Transcriçã0.

12 . VIGÊNCIA CONTRATUAL
12.'l - O futuro Contrato terá vigência de '12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o Íornecimento do equtpamento/bem dentro da vigência do mesmo.

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vila Mota - CEP: 63.140 000 Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613
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Assaré/CE, 21 de narço de 2024 ',,0000rii]
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José 0noÍre Paiva

Ordenado(a) de Despesa

Secretária Municipal de lnf raestrulura

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assàre/CE - Fone: (88) 3535-1613
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A PreÍeitura Municipal de Assaré, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei n0 14.133/21 , bem como às cláusulas e condiçÕes da modalidade Pregáo Eletrônico no 2024.03.20,1 ,

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Declaramos ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as

despesas com tributos, impostos, contribulçoes Ílscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com

serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a

onerar o objeto desta contrataçã0.
Assumimos o compromisso de bem e flelmente fornecer os produtos/bens especificados no

Anexo l, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitaçã0.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material de construção e pré-moldados
para atender as necessidades da Secretaria l/unicipal de lnfraestrutura do Município de Assaré/CE,

conÍorme especificaçÕes apresentadas abaixo.

Lote Unico
Item Especificação tJnid Qtde. Marca/Modêlo Vâlor unitário Valor Total
0001 iIANILHA DE CONCRETO. COM FERRAGEM

MEDTNDo rM DE D|ÀMETRo 1.0 irlETRo DE ALTURA
UND 80

MANILHA
MEDINDO
ALTURA

DE
20cM

CONCRETO. COM
DE DrÂMETRo 0,5

FERRAGEM.
METRO DE UND 800

0003 MANILHA
iIEDINDO
ALTURA

DE
30ci,

coNCRETO. COt\4
DE D|ÂMETRo 0.5

FERRAGEM.
I\,4ETRO DE UND 700

0004 MANILHA
MEDINDÔ
ALTURA

DE
60cM

coNcRETo. coM FERRAGEM,I
DE D|ÁMETRo 0,5 METRo DEi UND

i

600

0005 PARALELEPIPIDO
10x30x100x 15

PREI\4OLDADO I,4EIO FIO
UND 150

0006 PISO DE CONCRETO INTERTRAVADO 1OX2O DE 4cii] M2 150

0007 PISO DE CONCRETO INTERTRAVAOO lOX2O DE 6CI\,4 M2 100

0008 POSTE 1OIlI CIRCULAR DE CONCRETO UND 80

0009 POSTE l2iil CIRCULAR DE CONCRETO UND 60
Íotal

0002

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço: ..

CNPJ
Data da Abertura:
Horário de Abertura:
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Data: ..,...,,..,..,,,,.,

Assinatura do Proponente

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE

ANEXO II

PROP0STA PREçOS
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ANEXO ilt

MoDELos oe oecumçôes

DECLARAÇOES

1 OF RNE E R DECLARA, para os devidos flns de direito, especialmenle
para fins de prova em processo licitatório, Pregáo Eletrônico no 2024.03.20.1, junto ao Municipio de

Assaré/CE, que náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição
Federal.

3 - A empresa INoMINA E QUALIFICA O FORNECEDORI, por meio de seu representante legal, INolVllNA E

0UALIFICA O REPRESENTANTEI, doravante denominado Licitante , para fins do disposto no item 12.1 . alinea
"s" do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico no 2024.03.20.1, declara, sob as penas da lei, em especial ao

Art.299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme as regras de acessibilidade previstas na

legislação,

4 - Declaro para os devidos Íins que a empresa , inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob o n' DECLARA, sob as penas

da lei, que cumpre todos os requisilos habilitatórios solicitados deste Pregão Eletrônico n" 2024.03.20.1, e
que responderá pela veracidade das informações prestadas, na Íorma da lei, caso a empresa seja a
detentora da melhor proposta neste Processo.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE

NOIVINA E ALIFI

Rua Dr. Paiva, n" 415, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE

1 - A empresa tNoMlNA E OUALIFICA O FORNECEDoRI, por meio de seu representante legal, tNoMlNA E

QUALIFICA O REPRESENTANTEI. DECLARA para todos os fins legais e em atendimento ao EDITAL de

LICITAÇÃO do Pregão Eletrônico n' 2024.03.?0.1, que possui aptidão financeira para a execução do

CONTRATO e que a sua PRoPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convençoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas,
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ANEXO IV

MINUTA OO CONTRATO

Conkato Administrativo, que entre si celebram o I\,4unicipio de

Assaré/CE, por intermedio da(o) Secretaria/Fundo l\,4unicipal de

,'''''''.',', e

o MUNIcÍPlo oe msnnÉ, Estado do Cêará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/IVF sob o n,o

, através do(a) ......, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de

......, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenasDespesas, o(a) S(a)
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ..................... .............., estabelecida na

ato representada por ..........,............,, portado(a) do CPF no ,.,..,,,........, apenas

denominada(o) de CoNTRATADA(o), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista às disposiçoes da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico n'2024.03.20.1,
mediante as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'2024.03.20.1, de acordo de acordo com as normas

gerais da Lei n0 14.'133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Ordenado(a) de Despesas da(o)

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 0 presente lnstrumento tem por objeto a ....,,,,,,,........,...... ..........................., conforme
especiícações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma
discriminada no quadro abaixo:

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição
2.2.'1. Termo de Referência:

2.2.2. Edital da Licitação;

2.2,3, Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA Do pRAzo DE vrcÊNclA E DA possrBrLrDADE DE pRoRRocAçÃo

3.1. 0 prazo de vigência desta contratação e de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

artigo'105, da Lei n' 14.133/2021.

3.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto

não Íor concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.

CLÁUSULAQUARTA DOS MoDELOS DE EXECUçÀo E GESTÀo CoNTRATUATS
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições de
conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULAQUINTA DA SUBCONTRATAÇÀO
5.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA sExTA Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELEC|MENTo Do
EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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6,1.0valortotal da contratação é de R$ ( ...... ) 4st,,oc.cÉ
6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes dã?i'ácuçao do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais incidentes,
taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessáÍios ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Nota
Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor,
6.4.0s preços inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.
ô.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,
do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente parâ as obrigações iniciadas e concluidas após a
oconência da anualidade.

6.6.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reâjustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondentê tão logo seja divulgado o
indice deÍinitivo.
6.8. Nas aÍeriçoes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍlnitivo,
6.9. Caso o índice estabelecrdo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,
6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.1 1. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da Lei 14.13312021 .

6.12. Poderá ser rêestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do
equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirêm fatos imprevisiveis, ou previsíveis porem

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos dâ execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça
maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do
Art, 124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
6.13, O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a vigência do
conÍato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. '107 da Lei n0 14.13312021.

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE
7,1. São obdgaçôes do Contratante:

7,2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

7,3, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este contrato;
7,4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeções veriflcadas no objeto Íomecido, para que

seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conÍorme Art. '143, da Lei no 14.13312021,

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7,9. Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis, quando do descumpÍimento de

obrigaçóes pelo Contratado;

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.
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7.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimenlo, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.
7.1 1 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro feitos pelo contratado, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA otTAVA - DAs oBRTGAçoEs Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve cumpnr todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do obleto,
observando, ainda, as obngâçÕes a seguir dispostas:
8.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8,078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devida comprovação;
8.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. í37, ll,

da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como poÍ todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenlo da

execuçâo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor

correspondente aos danos sofridos;

8.7. 0 contratado deverá enkegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal parâ Ílns
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tnbutos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a Íegularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital e lvlunicipal do domicílio ou sede do conkatado; 4) Certidáo de Regulandade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdênciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato;

8,9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no

local da execução do objeto contratual.

8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não estela sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

8,12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. '1 16, da Lei n.o 14.133, de 202'1);

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, com a
indicação dos emprêgados que preencheram as referidas vagas (art. '1'16, parágrafo único, da Lei n.0 '14.133, de 2021);

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua propostâ,

inclusive quanto aos custos vanáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisíatôrio para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021 .

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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8.17. Alocar os empregados necessárros, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislação de regência;
8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 20'18,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contratoi
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinaçôes

dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial dêscritivo ou instrumento congênere.
8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprêndiz paÍa

os maiores de quatoie anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA DA GARANTIA DE EXEcUçÃo CoNTRATUAL
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA DAS TNFRAÇôES E SANÇôES ADM|NtSTRATtvAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contratoi
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013,

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançôesl
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art, í56, §2", da Lei n" 14,133, de 2021);
10.2.2. lmpedimento de licitar e conÍatar, quando praticadas as condutas descntas nas alineas "b", "c" e "d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no

14.133, de 2021);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "e", "f',
"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiflquem a imposição de
penalidade mais grave (art. í56, §5", da Lei n0 14.133, de 202'1).

10.2.4. lVulta:

10.2.4.1 . Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, ate o limite
de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art, 137 da Lei no. 14.133,

de2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
'10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no 14.133, de 202'1)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamênte com a multa (art. 156, §70, da
Lei no'14.133, de 2021).
10,4,'1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
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10,4.2, Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem supeÍiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 'Í56,

§80, da Lei n' 14.'133, de 2021),
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente,
'10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei no 14,133, de 202'1,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade paÍa Iicitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §1", da Lei no 14,133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos quê dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oriêntações dos órgãos de

controle.
10.7. 0s atos previstos como inÍraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021,que também sejam tipiÍlcados como

atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar conÍusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n0 14.133, de 2021).
'10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" í4.133, de 2021).
10,10, As sanções de impedimento de licitaÍ e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

10.11. 0s debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com

o l\,4unicipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA DA EXT|NÇÃo CoNTRATUAL
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do
prazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigêncra ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaÇão do cronograma Íixado para o contrato.
í 1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item antenor deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.
11.3, Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deveÍá ser formalmente motivada nos presentes autos, as
situações previstas no Art, 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância
às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.
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ct-Áusuu oÉcttvtA sEcuNDA - DA FoNTE DE REcuRSos E DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRA
12.1, As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2.4 dolaçãn relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei OÍçamentária
respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusull oÉcrurA TERcEtRA Dos cAsos oMtssos
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 14.133, de 2021,

e demais normas Íederais aplicáveis e, subsrdiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 8,078, de 1990 '
Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

CúUSULA DECIMA QUARTA DAS ALTERAÇÔES
14.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts,124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021 .

14.2. 0 conkatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4, Registros que não caracterizam alteraÇão do contrato podem ser realizados por slmples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA PUBLICAçÃO
15,'1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente insÍumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnteÍnet, em atenção à Lei

na. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO

16. 1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o da Comarca de Assaré/CE,

sendo este o foro eleito paÍa dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133/2'1.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestagão final, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

Assaré/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,,, CPF

. CPF
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